
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA COM DISPUTA Nº 058/2024
 PROCESSO SEI Nº: 24.0.000017467-6

DISPENSA ELETRÔNICA EXCLUSIVA PARA ME/EPP

1. PREÂMBULO: 
A Prefeitura  Municipal  de  Canoas,  por  intermédio  da  Secretaria  Municipal  de  Licitações  e
Contratos, sediada na Rua Cândido Machado, nº 429, 4º andar, torna público aos interessados que
realizará dispensa eletrônica com disputa, utilizando  critério de julgamento do tipo menor preço
nos  termos  do  art.  75,  inciso  II, da  Lei  nº  14.133/21,  de  01  de  abril  de  2021.  DISPENSA
ELETRÔNICA EXCLUSIVA PARA ME/EPP, nos termos da Lei Complementar nº. 123/2006. 

1.1. CRONOGRAMA
Descritivo Data
Objeto: Aquisição  de  trenas  com  rodas  necessárias  às  atividades  dos

engenheiros e arquitetos que compõem o Escritório de Projetos e
a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação,
de acordo com as especificações do Termo Referência.

Data da sessão: 01/04/2024
Recebimento  de
Propostas até:

01/04/2024

Data  de  horário  de
Abertura de Propostas

01/04/2024, às 09h

Início  da  sessão  pública
de disputa de preços:

01/04/2024, às 09h15min

Tempo de Disputa 10 minutos
Local: www.pregaobanrisul.com.br 
Referência de tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário de

Brasília (DF) 
Informações/Consultas: Através do site www.pregaobanrisul.com.br, em campo próprio

do  sistema ou através  do  e-mail:  licitacoes@canoas.rs.gov.br,
telefone: (51) 32363099 R: 3026, Diretoria de Licitações/SMLC

2. DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
2.1.  Os licitantes deverão elaborar e enviar a proposta inicial até a data e hora marcadas para a o
recebimento de propostas, via sistema eletrônico. Os documentos de habilitação quando solicitados,
deverão ser anexados exclusivamente por meio do sistema eletrônico, em campo próprio.

2.2. DA PROPOSTA
2.2.1.  O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data da abertura da
dispensa de licitação.
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2.2.1.1. Se não constar o prazo de validade subentende-se como 60 (sessenta) dias.
2.2.2. Considerando a contratação do lote, a proposta deverá ofertar valor global em reais para
contratação e todos os demais valores deverão ser discriminados conforme planilha constante no
Anexo I – Termo de Referência.
2.2.3. A proposta de preços inicial deverá conter as características técnicas do produto ofertado,
com  especificações  do  objeto  de  forma  clara,  descrevendo  detalhadamente  as  características
técnicas  do objeto proposto e outros elementos  que identifiquem suas configurações,  indicando
obrigatoriamente e expressamente, a sua marca e, se for o caso, o modelo, ou ainda declaração de
pleno atendimento as especificações contidas no edital.
2.2.4. A proposta final deverá manter inalteradas as características, bem como a marca e modelo
indicados para o item. 
2.2.5.   Os  licitantes  deverão  consignar  o  valor  da  proposta  em reais,  considerado  suficiente  e
completo, já inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes do fornecimento,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros, ainda que aqui não especificado, que possa
incidir ou ser necessária à execução e ao cumprimento integral do objeto da dispensa de licitação.
2.2.6. Será  de  inteira  responsabilidade  da  licitante  o  preço  proposto,  não  sendo  consideradas
reclamações por erros ou equívocos manifestados após a abertura das propostas, não lhe assistindo
o direito de pleitear qualquer alteração sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
2.2.7.   A eventual omissão na proposta financeira em relação a exigências do aviso e Termo de
Referência importa na submissão da licitante às normas nele estabelecidas.
2.2.8.   Até data e hora marcada para o início da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
2.2.9. Após a abertura da sessão, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo resultante de
fato superveniente e aceito pelo Agente de Contratação.
2.2.10. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Aviso de
Dispensa Eletrônica, que forem omissas ou apresentarem irregularidades.  
2.2.11. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

2.3.  DAS DECLARAÇÕES
2.3.1.   No momento  do envio da proposta  e  dos  documentos  de habilitação,  o licitante  deverá
prestar, por meio do sistema eletrônico, as seguintes declarações: 
2.3.1.1. que está ciente das condições contidas neste Edital, bem como que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação; 
2.3.1.2. que,  até a presente data,  inexistem fatos impeditivos  para a sua participação,  ciente  da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
2.3.1.3. que  cumpre  os  requisitos  estabelecidos  no  art.  3º  da  Lei  Complementar  nº  123/2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 se for o caso; 
2.3.1.4. que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de dezesseis anos, ressalvado na condição de aprendiz a partir de quatorze anos; 
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2.3.1.5. que não possui em seu quadro societário servidores efetivos e/ou comissionados vinculados
ao município de Canoas ou de suas autarquias e fundações, incluídos na condição de sócios e/ou
administradores.
2.3.1.6. que  assume  o  compromisso  de  guardar  todos  os  documentos  originais/autenticados,
anexados eletronicamente ou apresentados para digitalização, se for o caso, pelo prazo de 10 (dez)
anos, e apresentá-los quando requeridos pela Administração Pública;
2.3.1.7.  que os documentos anexados eletronicamente ou apresentados para digitalização, se for o
caso, são fiéis aos originais e válidos para todos os efeitos legais, incorrendo nas sanções previstas
na Lei Federal nº. 14.133/2021, sem prejuízo da responsabilização civil e criminal.
2.3.1.8. Caso não sejam apresentadas as declarações supramencionadas, será concedido prazo de 2
(duas) horas, no sistema eletrônico, para o devido saneamento, em conformidade com o Acórdão
988/2022 - TCU Plenário.
2.3.2. Nos casos de emissão de declaração falsa, o licitante estará sujeito à tipificação no crime de
falsidade ideológica, previsto no art. 299 do Código Penal Brasileiro, nas infrações administrativas
previstas no artigo 155 da Lei nº. 14.133/2021, e ao art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013 e Lei
Municipal 5.893/2014, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas no presente
Edital. 

2.4. DOS DOCUMENTOS PARA FINS DE HABILITAÇÃO 
2.4.1. São exigidos os seguintes documentos de habilitação abaixo discriminados.

2.5.  DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
2.5.1. registro comercial, no caso de empresa individual; 
2.5.2. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando
de sociedades comerciais,  e, no caso de sociedades por ações,  acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores; 
2.5.3. inscrição  do  ato  constitutivo,  no  caso  de  sociedades  civis,  acompanhada  de  prova  de
diretoria em exercício; 
2.5.4. decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir; 
2.5.5. enquadramento  como  empresa  de  pequeno  porte  ou  microempresa  emitido  pela  Junta
Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul ou Órgão equivalente de outro Estado da
Federação, ou, ainda, pela forma prevista no art. 39A da Lei federal nº 8.934, de 18 de novembro de
1994, acompanhada do modelo constante no Anexo III ou declaração na forma eletrônica, quando
for o caso. 

2.6. DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
2.6.1.  prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
2.6.2. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo à
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
2.6.3. prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante;
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2.6.4. prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos
por lei;
2.6.5. prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão
Negativa  de  Débitos  Trabalhistas  (CNDT)  ou  de  Certidão  Positiva  com  Efeitos  de  Negativa,
emitida nos exatos termos da disposição do §2° do art. 642, “a” da CLT.

2.7. DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
2.7.1. Os  documentos  referentes  à  qualificação  técnica  são  aqueles  constantes  no  Termo  de
Referência.

2.8. DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
2.8.1.  Certidão negativa em matéria falimentar, de recuperação judicial e extrajudicial,  expedida
pelo distribuidor da sede da licitante.
2.8.1.1.  No caso de contratações para entrega imediata, assim considerada aquela com prazo de
entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento, bem como, nas contratações com valores
inferiores a 25% (vinte e cinco por cento) do limite para dispensa de licitação para compras em
geral e nas contratações de produtos para pesquisa e desenvolvimento de que trata a alínea “c” do
inciso IV do art.  75 da Lei nº 14.133/2021, não será exigida a certidão negativa a que alude o
presente item.

3. DA  PARTICIPAÇÃO  EXCLUSIVA  DE  MICROEMPRESAS  E  DE  EMPRESAS  DE
PEQUENO PORTE
3.1. Respeitadas as condições normativas próprias e as constantes deste aviso de dispensa, poderá
participar desta licitação: 
3.1.1. Exclusivamente microempresas  e empresas de pequeno porte legalmente estabelecida no
País que esteja devidamente credenciada nos termos do item 4. deste aviso. 
3.2. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar 123/2006, as microempresas e empresas
de pequeno porte deverão apresentar os documentos de habilitação, mesmo que estes apresentem
alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista, sob pena de inabilitação.
3.3. A microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  que  apresentar  documentos  com restrições
quanto à regularidade fiscal e trabalhista tem assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da
declaração de vencedor da licitação,  prorrogáveis por igual período, a critério da Administração
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
3.4. A não regularização  da  documentação  implicará  decadência  do  direito  à  contratação,  sem
prejuízo das sanções previstas no art. 156, da Lei 14.133/2021, sendo facultado à Administração
convocar as licitantes remanescentes,  na ordem de classificação, para contratação,  ou revogar a
contratação direta. 
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4. DO CREDENCIAMENTO
4.1. Os interessados em participar no presente aviso de dispensa de licitação com disputa deverão
estar regularmente credenciados junto ao provedor do sistema, dispor de chave de identificação e
senha  pessoal  (intransferíveis)  através  do  site  www.pregaobanrisul.com.br necessitando  estar
credenciadas junto à Sessão de Cadastro da Central de Compras/RS - CELIC, podendo também ser
acessada através do site   www.celic.rs.gov.br  .
4.2.  O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.
4.2.1. A chave  de  identificação  e  a  senha  recebida  junto  a  CELIC  poderão  ser  utilizadas  em
qualquer  modalidade  de  licitação  eletrônica,  salvo  quando  canceladas  por  solicitação  do
credenciado ou outro fato impeditivo de participação de licitação em órgãos públicos.
4.2.2. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação  efetuada  diretamente  ou  por  seu  representante,  não  cabendo  ao  BANRISUL  S/A.
(provedor do sistema) ou ao Município de Canoas responsabilidade por eventuais danos decorrentes
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
4.2.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor
do sistema, para imediato bloqueio de acesso.
4.3. O credenciamento do licitante ou de seu representante implica a responsabilidade legal pelos
atos praticados e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao
procedimento de dispensa de licitação.
4.4.  O licitante  será responsável  por todas as transações  que forem efetuadas  em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
4.5. No caso de participação de empresas em consórcio, o credenciamento e a operação do sistema
eletrônico devem ser realizados pela empresa líder do consórcio.

5. DA OPERACIONALIZAÇÃO DA SESSÃO ELETRÔNICA
5.1. Os  trabalhos  serão  conduzidos  pelo  Agente  de  Contratação,  mediante  a  inserção  e
monitoramento  de  dados  gerados  ou  transferidos  no  endereço  eletrônico
www.pregaobanrisul.com.br.
5.2. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do
licitante  credenciado  e  subsequente  encaminhamento  da  proposta,  exclusivamente  por  meio  do
sistema eletrônico, observados data e horário estabelecidos no item 1.1. CRONOGRAMA
5.3. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da
licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.4. Se ocorrer  a  desconexão  do agente  de  contratação  durante  a  etapa  de  lances,  e  o  sistema
eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo
dos atos realizados. 
5.5. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte
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e  quatro  horas  da  comunicação  do  fato  aos  participantes,  no  sítio  eletrônico  utilizado  para
divulgação.
5.6. No  caso  de  desconexão  do  licitante,  o  mesmo  deverá  de  imediato,  sob  sua  inteira
responsabilidade, providenciar sua conexão ao sistema.

6.  DA ABERTURA DA PROPOSTA E DA ETAPA COMPETITIVA

6.1. A abertura da sessão pública ocorrerá na data e horário estipulados no cronograma item 1.1.,
desse aviso de dispensa eletrônica com disputa.
6.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e os licitantes ocorrerá
exclusivamente pelo sistema eletrônico.
6.2.1. Não será aceito nenhum outro tipo de contato, como meio telefônico ou e-mail. 
6.3. O  Agente  de  Contratação  verificará  as  propostas  apresentadas  e  desclassificará,
motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste
aviso de dispensa eletrônica com disputa.
6.4. A desclassificação  da  proposta  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com
acompanhamento em tempo real pelos licitantes, anexando-se cópia das propostas desclassificadas
aos autos do processo licitatório.
6.5. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Agente de Contratação.
6.6. Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 
6.7. Os licitantes classificados poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e do valor consignados no registro
de cada lance. 
6.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da
sessão pública e as regras estabelecidas no aviso. 
6.9. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de
diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
6.9.1. Não  serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  iguais  e  prevalecerá  aquele  que  for  recebido  e
registrado primeiro.
6.10. Durante o transcurso da sessão, os licitantes terão informações, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.
6.11. Não poderá haver desistência dos lances ofertados após a abertura da sessão, sujeitando-se os
licitantes  desistentes  às  sanções  previstas  neste  aviso,  salvo  as  decorrentes  de caso fortuito  ou
imprevisível com a devida justificativa aceita pelo Agente de Contratação.
6.12. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.13. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo
valor seja manifestamente inexequível.
6.14. A disputa ocorrerá pelo modo aberto.
6.15. A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período
de duração da sessão pública.
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6.16. A prorrogação  automática  da  etapa  de  envio  de  lances  será  de  dois  minutos  e  ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando
se tratar de lances intermediários.
6.17. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 6.15 e 6.16 a sessão
pública será encerrada automaticamente.
6.18. No caso de a sessão encerrar sem prorrogação automática, o Agente de Contratação poderá
admitir o reinício da etapa de envio de lances, mediante justificativa, aplicando-se os subitens 6.15
e 6.16.

7. DA NEGOCIAÇÃO
7.1.  Após  o  encerramento  da  etapa  de  lances  e  da  aplicação  do  empate  ficto,  o  Agente  de
Contratação  deverá  encaminhar,  pelo  sistema  eletrônico,  contraproposta  ao  licitante  que  tenha
apresentado lance mais vantajoso, visando obtenção de melhor proposta, observada o critério de
julgamento  estabelecido,  não  se admitindo  negociar  condições  diferentes  daquelas  previstas  no
Aviso de Dispensa Eletrônica com Disputa.
7.2. A negociação será realizada por meio do sistema,  podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8. DA ACEITABILIDADE E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

8.1. O licitante classificado em primeiro lugar, por convocação e no prazo definido pelo Agente de
Contratação de, no mínimo 02 (duas) horas, deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao
valor  proposto,  exclusivamente,  por  meio  eletrônico  da  plataforma  de  compras  eletrônicas  do
Banrisul (www.pregaobanrisul.com.br). 
8.2. O  licitante  que  abandonar  o  certame,  deixando  de  enviar  a  proposta,  habilitação  ou  a
documentação complementar solicitada, será desclassificado e estará sujeito às sanções previstas
neste Aviso de Dispensa Eletrônica com Disputa.
8.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal
do órgão ou entidade contratante ou de terceiros, para orientar sua decisão.
8.4.  Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no presente Aviso de Dispensa
Eletrônica com Disputa.
8.5.  Não  se  admitirá  proposta  que  apresente  valores  simbólicos,  irrisórios  ou  de  valor  zero,
incompatíveis com os preços de mercado.
8.6. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada com os requisitos desse aviso
de dispensa eletrônica, será desclassificada aquela que: 
8.6.1. não atenda às exigências do edital de aviso de dispensa eletrônica; 
8.6.2. apresentar preços em desacordo com os critérios de aceitabilidade estabelecidos no Anexo I –
Termo de Referência;
8.6.3. apresentar preços manifestamente inexequíveis não comprovando sua exequibilidade.
8.7. Em caso de divergência entre valores grafados em algarismos e por extenso, prevalecerá o
valor por extenso.
8.8. A Administração concederá ao licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade de sua
proposta.

Rua Cândido Machado, nº 429 - Centro – Canoas/RS – 92010-280 
fone: (51) 3425-7631 –www.canoas.rs.gov.br

7

ANO 2024 - Edição 3267 - Data 25/03/2024 - Página 138 / 182



8.8.1. O Agente de Contratação poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta
ou exigir do licitante a sua demonstração;
8.8.2. Será considerada inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por
meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com
os praticados no mercado para o objeto do presente Aviso de Dispensa Eletrônica.
8.9. Será vencedor o licitante que atender a íntegra do presente Aviso de Dispensa Eletrônica e
ofertar o menor preço.
8.10. A classificação  dos  lances  apresentados,  a  indicação  da  proposta  vencedora  e  demais
informações  relativas  à  sessão  pública  constarão  de  ata  divulgada  no  sistema  eletrônico,  sem
prejuízo das demais formas de publicidade previstas na legislação pertinente.
8.11. O critério de julgamento da proposta será o de menor preço unitário, desde que atendidas às
exigências deste Aviso de Dispensa Eletrônica com Disputa e do Anexo I - Termo de Referência.

9. JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
9.1. Como condição prévia  ao exame da  documentação  de  habilitação  do licitante  detentor  da
proposta  classificada  em  primeiro  lugar,  o  Agente  de  Contratação  verificará  o  eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça  a  participação  no  certame  ou  a  futura  contratação,  mediante  a  consulta  aos  seguintes
cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https://certidoes.cgu.gov.br/); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,  mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

c)  Lista  de  Inidôneos,  mantida  pelo  Tribunal  de  Contas  da  União  –  TCU
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:1:111412168369472:::::).
9.1.1. Para a consulta de licitante pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das
alíneas  “a”,  “b”  e  “c”  acima,  pela  Consulta  Consolidada  de  Pessoa  Jurídica  do  TCU
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado
por falta de condição de participação.
9.1.4. na falta de consignação do prazo de validade dos documentos arrolados no subitem 4., serão
considerados válidos pelo prazo de 90 (noventa) dias contados da data de sua emissão. 
9.1.5. os documentos referentes à habilitação do licitante deverão estar válidos no dia de abertura da
sessão pública. 
9.1.5.1.  Caso a data  do julgamento  da habilitação não venha a  coincidir  com a da abertura da
sessão, e não for possível ao Agente de Contratação verificar esta condição por meio de consulta a
sites  oficiais,  o licitante  será convocado a encaminhar  no prazo de no mínimo 2 (duas) horas,
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documento válido que comprove sua condição de habilitação na data da convocação, sob pena de
inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação de regularidade fiscal das microempresas
e empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, §1º, da Lei Complementar nº 123/2006.
9.1.6. se  os  documentos  para  habilitação  não estiverem completos  e  corretos,  ou  contrariarem
qualquer dispositivo deste Aviso de Dispensa de Licitação, considerando o disposto no item 11.1, o
Agente de Contratação considerará o licitante inabilitado;
9.1.7. nos termos do Acórdão 1211/21-Plenário – TCU, ao licitante que, por equívoco ou falha,
deixar  de  incluir  documento,  não  o  juntando  com  os  demais  comprovantes  de  habilitação  e
proposta, será oportunizado apresentar o documento ausente comprobatório, o qual será solicitado e
avaliado pelo Agente de Contratação.
9.2. no caso de inabilitação do primeiro classificado, serão retomados os procedimentos descritos
no   item  7.  (DA NEGOCIAÇÃO),  respeitada  a  ordem de  classificação  do  licitante  que  tenha
apresentado lance mais vantajoso, e assim sucessivamente, até que sejam atendidas as condições do
Edital. 
9.3. na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da
proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, após solicitação
do Agente de Contratação no sistema eletrônico, no prazo por este definido, de no mínimo 2 (duas)
horas.
9.4. Os licitantes remanescentes ficam obrigados a atender à convocação e a acusar o aceite da Nota
de  Empenho  no  prazo  fixado  pela  Administração,  ressalvados  os  casos  de  vencimento  das
respectivas propostas, sujeitando-se às penalidades cabíveis no caso de recusa.
9.5. Os  documentos  deverão  ser  apresentados  no  idioma  oficial  do  Brasil  e  as  exigências  de
habilitação  serão  atendidas  mediante  documentos  equivalentes,  inicialmente  apresentados  com
tradução livre. Os documentos se traduzidos, serão por tradutor juramentado no País e apostilados
nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a
substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
9.6. Os documentos apresentados pelo licitante que forem emitidos pela internet terão sua validade
verificada pelo Agente de Contratação no momento da habilitação.

10. DAS PENALIDADES
10.1. As penalidades aplicadas serão em consonância com o Decreto Municipal nº 376/2022.
 
11. DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. O Agente de Contratação poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou
falhas  que  não  alterem  a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,
mediante  decisão  fundamentada,  registrada  em  ata  e  acessível  aos  licitantes,  e  lhes  atribuirá
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, observado o disposto na Lei nº 9.784, de
29 de janeiro de 1999. 
11.2. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento de que trata o item supra, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema eletrônico com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência,
e a ocorrência será registrada em ata. 

Rua Cândido Machado, nº 429 - Centro – Canoas/RS – 92010-280 
fone: (51) 3425-7631 –www.canoas.rs.gov.br

9

ANO 2024 - Edição 3267 - Data 25/03/2024 - Página 140 / 182



12.  DA ADJUDICAÇÃO,  DA HOMOLOGAÇÃO E DO RECEBIMENTO DA NOTA DE
EMPENHO.

12.1.  Constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade  competente  homologará  o
procedimento licitatório.
12.2. Será emitida nota de empenho em substituição ao termo de contrato, nos termos do artigo 95
da Lei nº. 14.133/2021.  
12.3. O licitante vencedor terá o prazo de 2 (dois) dias úteis contados a partir do envio da Nota de
Empenho para acusar o aceite / ou / entregar o produto / iniciar o serviço licitado, sujeitando-se às
penalidades cabíveis no caso de não atendimento da demanda.
12.4. Se o adjudicatário recusar-se ao recebimento da Nota de Empenho (entregar o produto/ iniciar
o  serviço  licitado)  poderá  ser  convocado  outro  licitante,  desde  que  respeitada  à  ordem  de
classificação. 

13. DO PAGAMENTO

13.1. Para o efetivo pagamento a contratada estará sujeita ao cumprimento das disposições contidas
no Decreto 196/2018.
13.2. A nota fiscal/ fatura relativa a aquisição do objeto deverá ser apresentada junto a Unidade de
Liquidação  (UL)  da  Secretaria  Municipal  da  Fazenda  (SMF),  conforme  art.11  do  Decreto
012/2013.
13.3.  As  notas  fiscais/faturas  entregues  não  deverão  portar  vícios  ou  incorreções  que
impossibilitem  ou  atrasem  o  pagamento,  hipótese  em  que  a  contratada  suportará  os  ônus
decorrentes do atraso.
13.4. O objeto será pago em até 30 (trinta) dias a contar da data da entrega da nota fiscal/fatura na
Unidade de Liquidação da Secretaria Municipal da Fazenda (SMF), que deverá ocorrer até o 5º
(quinto) dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços, mediante apresentação de:
13.4.1. Nota fiscal/fatura.

14. ANEXOS
14.1. Anexo I – Termo de Referência;
14.2. Anexo II – Modelo de Proposta;
14.3.  Anexo  III  –  Modelo  de  declaração  de  enquadramento  no  art.  3º  e  não  incursão  nos
impedimentos do § 4º do mesmo artigo da lei complementar nº 123/06;
14.4. Anexo IV – Modelo de declarações relativas às exigências legais, inexistência de suspensão,
impedimentos  e/ou  inidoneidade,  art.  7º,  XXXIII  da  CF/88  e  do  artigo  156,  inciso  IV,  da  lei
14.133/21 e quadro societário, da procedência e preservação de documentos. 

Marcelo dos Reis Oliveira
Secretário Adjunto de Licitações e Contratos
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Da definição do objeto 

1.1.1. O presente termo de referência tem por objeto a aquisição de trenas com rodas necessárias às

atividades  dos  engenheiros  e  arquitetos  que  compõem  o  Escritório  de  Projetos  e  a  Secretaria

Municipal  de Desenvolvimento  Urbano e Habitação,  de acordo com as  condições  e  exigências

estabelecidas neste instrumento. 

1.1.2.  A descrição do (s) item (ns) e a(s) quantidade(s) da contratação encontram-se no Anexo I

deste Termo de Referência. 

1.2. Da estimativa do valor da contratação e preço(s) máximo(s)

1.2.1. O custo estimado da contratação é de R$ 719,78
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1.3. Da classificação do objeto

1.3.1.  O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto

Federal nº. 10.818/2021.

1.3.2. O objeto desta contratação se enquadra na descrição de bens e serviços comuns, aqueles cujos

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por edital,  por meio de

especificações usuais do mercado conforme o disposto no art. 6º, XIII, da Lei n.º 14.133/21. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO, DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1.  A aquisição  em tela  justifica-se  pela  necessidade  de  prover  o  Escritório  de  Projetos  e  a

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação com material necessário à atividade

dos  seus  engenheiros  e  arquitetos,  em  virtude  de  sua  especificidade  e  peculiaridade,  torna-se

imprescindível sua aquisição.

3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1.  Os requisitos da contratação encontram-se pormenorizados em tópico específico deste Termo

de Referência.

4. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

Poderá ser exigida do licitante apresentar da cópia(s) de certificação(ões) emitida por instituição

pública  oficial  ou  instituição  credenciada,  ou  por  outro  meio  de  prova  equivalente  que  ateste

medidas sustentáveis adotadas pela empresa, tais como uso de materiais recicláveis na embalagem

dos produtos, reuso de recursos hídricos provenientes do processo produtivo, entre outros.

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

5.1. Do prazo de entrega

5.1.1. O(s) prazo(s) de entrega, do objeto deverá(ão) atender aos seguintes critérios:
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a) para os itens trenas com rodas, não poderá ser superior a 30 (trinta) dias consecutivos, contados

após a data de recebimento da nota de empenho ou outro instrumento hábil.

5.1.2.  Caso  não  seja  possível  fornecer  o  objeto  na  data  prevista,  a  CONTRATADA deverá

comunicar o CONTRATANTE das razões respectivas, com pelo menos 10 (dez) dias consecutivos

de antecedência, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela Secretaria

requisitante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.1.3.  A nota de empenho ou outro instrumento hábil será enviada à CONTRATADA via correio

eletrônico (e-mail), contendo a indicação do item, quantidade, valor, local e prazo de entrega.

5.1.4. A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, entregar a totalidade do objeto solicitado, sob

pena de aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência.

5.2. Do local de entrega

5.2.1. Os locais de entrega do objeto serão:

a)  01 unidade no Escritório  de Projetos,  3º  andar,  na Rua Fioravante  Milanez,  n.º  256,  Bairro

Centro, fone (51) 34257650, com Márcia ou Klaus, no horário das 8h às 12h e das 13h às 17h, de

segunda a sexta-feira, em dias úteis.

b)  01  unidade  na  Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento  Urbano e  Habitação,  no  Setor  da

Assessoria Técnica, na Rua Monte Castelo, n.º 340 Bairro Nossa Senhora das Graças, fone (51)

34257630, com Cristian, no horário das 8h às 12h e das 13h às 17h, de segunda a sexta-feira, em

dias úteis.

5.2.1.1. Além das entregas nos locais designados pelo CONTRATANTE deverá a CONTRATADA,

também, descarregar, armazenar, instalar e montar (caso esteja previsto no objeto), o objeto nos

locais  indicados  por  servidor,  comprometendo-se,  ainda,  integralmente,  com  eventuais  danos

causados a estes.

5.3. Das condições de entrega
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5.3.1.  Será  avaliado  o  acondicionamento  do  objeto  no  momento  da  entrega.  Desta  forma,

embalagens violadas, itens manchados, sujos, enferrujados, danificados ou com aparência duvidosa,

não serão aceitos.

5.3.2. O número do empenho ou outro instrumento hábil deverá vir indicado em cada nota fiscal.

Não serão aceitas entregas cujo objeto e/ou nota fiscal não estejam rigorosamente de acordo com o

empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábil.

5.3.3. Todo e qualquer fornecimento de objeto fora do estabelecido neste Termo de Referência será,

imediatamente, notificada a CONTRATADA que ficará obrigada a substituí-lo no prazo estipulado

pelo  fiscal  do  contrato,  ficando  entendido  que  correrá  por  sua  conta  e  risco  tal  substituição,

sujeitando-se, também, às sanções previstas neste Termo de Referência.

5.3.3.1.  A CONTRATADA deverá recolher  o objeto entregue em desacordo com o licitado,  no

prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos após a notificação do CONTRATANTE. Após este prazo,

não ocorrendo a remoção do objeto, o CONTRATANTE poderá destinar o objeto para descarte ou

doação.

5.3.4. O mero recebimento do objeto não caracteriza a aceitação do mesmo.

5.3.5.  Caso,  no  momento  da  conferência,  sejam  identificadas  divergências,  toda  a  carga  será

devolvida, sendo necessário novo agendamento para entrega, de acordo com a disponibilidade de

horários do almoxarifado.

5.3.6. Os  itens  deverão  estar  compatíveis  com as  normas  da  ABNT (Associação  Brasileira  de

Normas Técnicas), quando aplicável.

5.4. Do prazo de validade do objeto

5.4.1. Conforme manual do fabricante.

5.5. Da substituição do objeto
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5.5.1. A CONTRATADA deverá entregar  o objeto nas apresentações  exatamente iguais aquelas

constantes  na  nota  de  empenho  ou  outro  instrumento  hábil,  quando  for  o  caso,  enviado  pela

Secretaria requisitante.  Não serão aceitos itens com apresentação diferente daquela constante na

proposta vencedora, exceto quando houver fato superveniente e desde que atendidas as seguintes

condições:

a) o pedido de substituição deverá ser protocolado junto à secretaria requisitante, acompanhado da

comprovação da impossibilidade de entregar o item com a apresentação exatamente igual à ofertada

na proposta vencedora previamente aceita, assim como a indicação da nova apresentação.

b) a nova apresentação deverá atender a todas as exigências deste Termo de Referência e, se for o

caso,  obter  parecer  favorável  da amostra  emitido pela Secretaria  requisitante  de acordo com os

critérios de avaliação estabelecidos neste Termo de Referência.

5.5.1.1. O preço ofertado não será alterado nas substituições da apresentação do item ofertado.

5.5.1.2. Por apresentação entende-se os meios pelos quais se individualiza o item e tenham sido

solicitados  no  momento  do  preenchimento  da  proposta,  tais  como:  marca,  fabricante,  modelo,

abatedouro,  frigorífico,  fornecedor,  nº.  do Registro na Anvisa,  Certificado de Aprovação – CA,

entre outros.

5.6. Da documentação necessária na entrega do objeto

5.6.1. A CONTRATADA deverá entregar o objeto acompanhado da seguinte documentação:

5.6.1.2.  Manuais de operação e manutenção editados pelo fabricante,  podendo ser originais.  Os

documentos deverão estar em língua portuguesa ou traduzidos para este idioma.

5.7. Da garantia do objeto

5.7.1. O período de garantia é aquele estabelecido na Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990

(Código de Defesa do Consumidor).
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5.7.2.  A garantia será prestada com vistas a manter o objeto fornecido em perfeitas condições de

uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o CONTRATANTE.

5.7.3. Durante o período de garantia, o CONTRATANTE não efetuará nenhum tipo de pagamento à

CONTRATADA a título de deslocamento de pessoal, equipamentos,  transporte, impostos,  taxas,

hospedagem, peças, fretes de peças, mão de obra e outros.

5.7.4.  A  garantia  abrange  a  realização  da  manutenção  corretiva  do  objeto  pela  própria

CONTRATADA, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as

normas técnicas específicas.

5.7.5.  Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir  os defeitos apresentados

pelos objetos, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções

necessárias.

5.7.6.  As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do objeto.

5.7.7.  A garantia  não abrange as  substituições  de  peças  ou  componentes  danificados  por  dolo,

imperícia ou mau uso do objeto por parte do CONTRATANTE.

5.7.8. A CONTRATADA, durante o período de garantia, manutenção corretiva e assistência técnica,

disporá de, no máximo, 24 (vinte e quatro) horas para atender a um chamado do CONTRATANTE,

que será efetuado por escrito. A execução do serviço será prestado no local onde o objeto estiver

instalado.  Para  resolução  de  problemas  originados  no  objeto  durante  o  período  de  garantia  e

assistência técnica, a CONTRATADA disporá de, no máximo, 5 (cinco) dias consecutivos contados

da data de entrega do chamado.

5.7.9. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da CONTRATADA, desde

que aceita pelo CONTRATANTE.
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5.7.10. Na hipótese do subitem acima, a CONTRATADA deverá disponibilizar objeto equivalente,

de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório

pelo CONTRATANTE, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a

execução dos reparos.

5.7.11.  Decorrido  o  prazo  para  reparos  e  substituições  sem  o  atendimento  da  solicitação  do

CONTRATANTE  ou  a  apresentação  de  justificativas  pela  CONTRATADA,  fica  o

CONTRATANTE autorizado a contratar  empresa diversa para executar  os reparos, ajustes ou a

substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da CONTRATADA o reembolso

pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia do objeto.

5.7.12.  A garantia  do  objeto  tem prazo de  vigência  próprio  e  desvinculado  daquele  fixado  no

contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de

suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

6. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

6.1. Para o recebimento do objeto desta licitação, o CONTRATANTE designará os servidores que

farão o recebimento,  nos termos do artigo 140, II,  "a" e "b", da Lei n.º  14.133/21, da seguinte

forma:

a) provisoriamente, em até 5 (cinco) dias consecutivos a contar da entrega, pelo responsável por seu

acompanhamento e/ou fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as

exigências do edital e seus anexos;

b) definitivamente,  por  servidor  responsável,  mediante  termo  detalhado  que  comprove  o

atendimento das exigências qualitativas, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis ou consecutivos

contados após o recebimento provisório.

b.1)  na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do

prazo  fixado,  reputar-se-á  como  realizada,  consumando-se  o  recebimento  definitivo  no  dia  do

esgotamento do prazo.
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6.2.  O  recebimento  provisório  ou  definitivo  do  objeto  não  exclui  a  responsabilidade  da

CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

7.1. Compete ao CONTRATANTE:

7.1.1. receber, fiscalizar, orientar, contestar, dirimir dúvidas da execução do objeto contratado;

7.1.2. receber o objeto e lavrar termo de recebimento provisório. Se o objeto contratado não estiver

de  acordo  com  as  especificações  do  CONTRATANTE,  rejeitá-lo,  no  todo  ou  em  parte.  Do

contrário,  após a  análise  de compatibilidade entre  o contratado e o efetivamente  entregue,  será

lavrado o termo de recebimento definitivo;

7.1.2.1. notificar à CONTRATADA, por ESCRITO, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

7.1.3. efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência.

7.2. O  CONTRATANTE não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1.  A CONTRATADA cumprirá  todas  as  obrigações  constantes  no Termo de  Referência,  seus

Anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

8.1.1. proceder à entrega do objeto no prazo e local fixados, acompanhado da respectiva nota fiscal;
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8.1.2. considerar os preços propostos completos e suficientes para o fornecimento do objeto desta

contratação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou

à má interpretação de parte da CONTRATADA;

8.1.3. arcar  com os  encargos  previdenciários,  fiscais  (ICMS e  outros),  comerciais,  trabalhistas,

tributários,  itens,  embalagens,  tarifas,  fretes,  seguros,  descarga,  transporte,  material,

responsabilidade civil e outros resultantes do contrato, bem como os riscos atinentes à atividade,

inclusive quaisquer despesas que venham a incidir sobre os itens, objeto desta contratação;

8.1.3.1. entende-se por encargos os tributos (impostos, taxas), contribuições fiscais e parafiscais, os

instituídos  por  leis  sociais,  emolumentos,  fornecimento  de  mão  de  obra  especializada,

administração,  lucros,  equipamentos  e  ferramental,  transporte  de  material  e  de  pessoal,  estada,

hospedagem,  alimentação e  qualquer  despesa,  acessória  e/ou  necessária,  não especificada  neste

Termo de Referência;

8.1.4. indenizar terceiros e ao CONTRATANTE os possíveis prejuízos ou danos, decorrentes de

dolo ou culpa, durante a contratação, em conformidade com o artigo 120 da Lei n.º 14.133/21;

8.1.5. arcar com todas as despesas necessárias à execução do objeto contratado;

8.1.6. cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas;

8.1.7. substituir o objeto avariado no prazo estabelecido neste Termo de Referência, ou não sendo

possível, indenizar o valor correspondente acrescido de perdas e danos, mediante toda e qualquer

impugnação feita pelo CONTRATANTE;

8.1.8. prestar informações sobre a utilização do objeto;

8.1.9. manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante toda a

execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas;

8.1.10. responder  pela  qualidade,  quantidade,  validade,  segurança  e  demais  características  do

objeto, bem como a observação às normas técnicas;
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8.1.11. não subcontratar o objeto deste contrato, salvo esteja expressamente permitido neste Termo

de Referência;

8.1.12. prestar a garantia do objeto, manutenção e assistência técnica, caso exigida neste Termo de

Referência;

8.1.13.  informar  à  Secretaria  requisitante,  durante  o  período de  vigência  do  contrato,  qualquer

alteração de endereço, telefone, correio eletrônico (e-mail) ou outros dados.

10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

10.1. O contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo

com as  cláusulas  avençadas  e  as  normas  da  Lei  n.º  14.133/21,  e  cada  parte  responderá  pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n.º 14.133/21, art. 115, caput).

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato ou do instrumento

equivalente,  o  cronograma  de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n.º 14.133/21, art. 115,

§ 5.º).

10.3. A execução do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser acompanhada e fiscalizada

pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n.º 14.133/21, art. 117, caput).

10.4. A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas,  no total  ou em parte,  o objeto do contrato ou do instrumento equivalente em que se

verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções  resultantes  de  sua  execução  ou  de  materiais  nela

empregados (Lei n.º 14.133/21, art. 119).

10.5. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato ou do instrumento equivalente,  e não excluirá  nem

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE (Lei n.º

14.133/21, art. 120).
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10.6. Somente  a  CONTRATADA será  responsável  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,

fiscais  e comerciais  resultantes da execução do contrato ou do instrumento equivalente (Lei n.º

14.133/21, art. 121, caput).

10.6.1. A  inadimplência  da  CONTRATADA  em  relação  aos  encargos  trabalhistas,  fiscais  e

comerciais  não transfere à  Administração a  responsabilidade  pelo seu pagamento  e  não poderá

onerar o objeto do contrato ou do instrumento equivalente (Lei n.º 14.133/21, art. 121, § 1.º).

10.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por

ESCRITO sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se,  EXCEPCIONALMENTE, o

uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, § 2.º).

11. DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento será efetuado a cada entrega do objeto, acompanhado da respectiva nota fiscal,

até o 30.º dia consecutivo, após o ateste realizado pelo servidor responsável/fiscal do contrato. A

data do referido ateste será a mesma informada na emissão/inclusão do Termo de Recebimento

Definitivo.

11.2.  A CONTRATADA deverá  emitir  documento  fiscal  em  conformidade  com  a  legislação

tributária, sob pena de devolução para que haja o acerto do faturamento.

11.2.1.  Na hipótese de existência de erros na nota fiscal de cobrança e/ou outra circunstância que

impeça  a  liquidação  da  despesa,  o  pagamento  será  interrompido  e  ficará  pendente  até  que  a

CONTRATADA  adote  as  medidas  saneadoras,  voltando  a  correr  na  sua  íntegra  após  a

CONTRATADA ter  solucionado  o  problema,  seguindo  a  legislação  vigente  quanto  à  ordem

cronológica de pagamentos do CONTRATANTE.

11.3.  Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas

pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes.
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11.4.  Quando  os  recursos  para  execução  do objeto  forem oriundos  de  convênios,  contratos  de

repasse e financiamentos, os pagamentos ficarão condicionados também ao repasse dos recursos

pelo respectivo órgão concedente.

11.5.  A atualização financeira dos valores a serem pagos terá como base o disposto no Decreto

Municipal n° 012/2023 ou outro que vier a substituí-lo.

11.6. Para fins  de adjudicação,  homologação e empenho,  o preço do item/grupo poderá sofrer,

automaticamente, uma pequena variação para menos, resultante da necessidade de serem obtidos

valores unitários com  até duas casas decimais, sendo que serão desconsideradas todas as casas

posteriores à segunda.

11.7. Poderá ser emitida nota de empenho em substituição ao contrato, nos termos do artigo 95, da

Lei  n.º  14.133/21,  quando se tratar  de fornecimento  não-contínuo,  para os  itens  com prazo de

entrega imediata, integral e dos quais não resultem obrigações futuras.

12. DO ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS –

LEI N. 13.709/2018 (LGPD)

12.1. A CONTRATADA fica obrigada a:

a) cumprir as solicitações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD);

b)  cumprir  com o estabelecido pelo  CONTRATANTE para o tratamento de dados e dentro das

finalidades necessárias ao cumprimento do objeto contratado;

c)  guardar o mais absoluto sigilo sobre os dados pessoais que lhes forem confiados por força da

execução  do  contrato,  estendendo  tal  obrigação  a  eventuais  empregados,  assumindo  a

responsabilidade  e  as  consequências  advindas  da  sua  divulgação  não  autorizada  ou  utilização

indevida, inclusive cível e penal;

d) não utilizar os dados obtidos por meio desse ajuste para finalidade diversa;
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e) notificar o CONTRATANTE em caso de vazamento de dados que conduza à destruição, perda,

alteração ou divulgação não autorizada  de dados,  por escrito,  no prazo máximo de 24 (vinte e

quatro) horas contadas da descoberta da referida violação;

f)  fornecer informações úteis ao CONTRATANTE sobre a natureza e âmbito dos Dados Pessoais

possivelmente afetados e as medidas corretivas tomadas ou planejadas;

g)  implementar medidas corretivas a fim de impedir violações e a fim de limitar o seu impacto

sobre os titulares de dados, na medida do possível.

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. A  CONTRATADA  que  cometer  qualquer  conduta  que  infrinja  as  condições  e  prazos

estabelecidos no instrumento, em contrato ou na legislação atinente à execução do objeto ficará

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, conforme disposto na Lei n.º 14.133/21,

às sanções a seguir estabelecidas, aplicáveis após regular Processo Administrativo de Penalização

de fornecedor em conformidade com o Decreto Municipal n.º 376/2022 e suas alterações ou outro

que vier a substituí lo.

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas decorrentes deste objeto correrão por conta da(s) dotação(ões) orçamentária(s)

do(s) Órgão(s) requisitante(s), a ser(em) informada(s) no Pedido e Autorização (PA).

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. Esclarecimentos técnicos referentes ao objeto deste Pregão devem ser feitos no Escritório de

Projetos, na Assessoria Técnica, telefone (51) 34257650, no horário das 08h às 17h, de segunda a

sexta-feira, em dias úteis.

15.2. Fazem parte deste Termo de Referência:

Anexo I – Descrição do(s) item(ns) e quantidade(s) máxima(s) da contratação;
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______________________________
Klaus Pilz

Unidade de Assessoria Técnica
Matrícula 102592

____________________________
Márcia Maria Menetrier

Unidade de Assessoria Técnica
Matrícula 98612

______________________________
Maurício da Rocha

Secretário do Escritório de Projetos
Matrícula 101216

Responsável pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar
Escritório de Projetos - EPro
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ANEXO I

DESCRIÇÃO DOS ITEM(NS) E QUANTIDADE(S) MÁXIMA(S) DA CONTRATAÇÃO

 

ITE
M

CATM
AT

DESCRIÇ
ÃO

PRINCIP
AL DO

MATERI
AL

COMPLEMENT
O DA

DESCRIÇÃO DO
MATERIAL

UNIDADE QUANT.

VALOR
MÁXIMO
UNITÁRI

O - R$

PARTICIP
AÇÃO LC
N.º 123/06

1 376849
TRENA

COM
RODAS

376849  -  Trena
Tipo:  Roda
Analógica  ,
Precisão:  0,1  M,
Cabo:  Dobrável
Em  Alumínio,
Diâmetro Roda: 32
CM,  Alcance:  Até
9.999,9  M,
Modelo:  31-40m  ,
Características
Adicionais:
Descanso  Para
Roda/Botão  Reset
Zerar  Contagem,
Visor:  Analógico
Com 5 Dígitos.

und 2 359,89
EXCLUSIV
O ME/EPP

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO R$ 719,78
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA

DESCRIÇÃO DO MATERIAL

Item Qtd Descrição Valor unitário Valor total

1 2

Trena Tipo: Roda Analógica, Precisão: 0,1
M,  Cabo:  Dobrável  Em  Alumínio,
Diâmetro  Roda:  32  CM,  Alcance:  Até
9.999,9  M,  Modelo:  31-40m  ,
Características  Adicionais:  Descanso Para
Roda/Botão Reset Zerar Contagem, Visor:
Analógico Com 5 Dígitos.

R$ R$

TOTAL R$

Emissão da Proposta:        /       / 2024.

Validade da proposta: 60 dias.

___________________________________________

Nome do representante legal da licitante

____________________________________________

Assinatura do Representante Legal da Licitante
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO ART. 3º E NÃO
INCURSÃO  NOS  IMPEDIMENTOS  DO  §  4º  DO  MESMO  ARTIGO  DA  LEI
COMPLEMENTAR Nº 123/06

A licitante __________________________________________________ inscrita no CNPJ sob o
nº  __________________________,  proponente  ao  Aviso  de  Dispensa  de  Licitação  nº
_____________,  instaurado pelo Município de Canoas, por intermédio da Diretoria de Licitações
da Secretaria Municipal de Licitações e Contratos (SMLC), sob as penas da Lei, DECLARA estar
enquadrada na definição do art. 3° da Lei Complementar n° 123/06, pelo que pretende exercer o
direito de preferência conferido por esta Lei e que, para tanto, atende suas condições e requisitos,
não estando incursa em nenhum dos impedimentos constantes de seu § 4º. 

.................................., ............ de............................. de 2024

_____________________________________________________________
Assinatura do representante legal da licitante ou do procurador/preposto/credenciado 

________________________________________________________
Nome do representante legal da licitante ou do procurador/preposto/credenciado
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÕES RELATIVAS ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS,
INEXISTÊNCIA DE  SUSPENSÃO,  IMPEDIMENTOS  E/OU  INIDONEIDADE,  ART.  7º,
XXXIII  DA CF/88  E  DO  ARTIGO  156,  INCISO  IV,  DA  LEI  14.133/21  E  QUADRO
SOCIETÁRIO, DA PROCEDÊNCIA E PRESERVAÇÃO DE DOCUMENTOS.

A licitante __________________________________________________ inscrita no CNPJ sob o nº
__________________________,  proponente  ao  aviso  de  Dispensa  de  Licitação  nº
_____________,  instaurado pelo Município de Canoas, por intermédio da Diretoria de Licitações
da Secretaria Municipal de Licitações e Contratos (SMLC), sob as penas da Lei, DECLARA:

1)  não estar temporariamente suspensa de participar de licitação e/ou impedida de contratar com a
Administração, não ter sido declarada inidônea de licitar ou contratar com a Administração Pública;
2) não desenvolver trabalho noturno, perigoso ou insalubre com pessoas menores de dezoito anos,
nem  qualquer trabalho com menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de
quatorze anos, demonstrando cumprimento do disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da CF/88 e do
artigo 68, inciso VI da Lei n° 14.133/2021. 
3) não possuir  em seu quadro societário,  servidores  efetivos  e/ou comissionados  vinculados ao
município  de Canoas  ou de suas autarquias  e fundações,  incluídos  na condição de sócios e/ou
administradores.
4) que assume o compromisso de guardar todos os documentos originais/autenticados, anexados

eletronicamente ou apresentados para digitalização, se for o caso, pelo prazo de 10 (dez) anos, e

apresentá-los quando requeridos pela Administração Pública e assume total responsabilidade pelas

transações efetuadas pelo sistema. 

5) que os documentos anexados eletronicamente ou apresentados para digitalização, se for o caso,

são fiéis aos originais e válidos para todos os efeitos legais, incorrendo nas sanções previstas na Lei

Federal nº. 14.133/2021, sem prejuízo da responsabilização civil e criminal.

.................................., ............ de............................. de 2024

_____________________________________________________________
Assinatura do representante legal da licitante ou do procurador/preposto/credenciado 

__________________________________________________________________
Nome do representante legal da licitante ou do procurador/preposto/credenciado
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